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PROPOSIÇÃO Nº 13/2014

MENSAGEM Nº. 7.581, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014

MATÉRIA: DENOMINA DE LAURO DE OLIVEIRA LIMA, O CENTRO
DE TREINAMENTO TÉCNICO DO CEARÁ.

 

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à
sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, a Mensagem nº. 7.581, de 17 de

 de autoria do Poder Executivo, que fevereiro de 2014, “DENOMINA DE LAURO DE OLIVEIRA
       LIMA, O CENTRO DE TREINAMENTO TÉCNICO DO CEARÁ”.

 

 

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS
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Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos constitucionais, legais e
doutrinários.

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição”.

 

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:
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“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

 

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação; (...)”

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria
em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competência não vedadadenominação de bens públicos
pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

 

 

 

                                       DOS BENS PÚBLICOS

 

 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, “in verbis”:

 

 

“Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;
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III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.”

 

 

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
:“ex vi legis”

 

 

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

 

(...)

 

Art. 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

(...)

 

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;”

 

 

O presente projeto visa denominar de Lauro de Oliveira Lima o Centro de Treinamento Técnico
localizado no Município de Caucaia.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS
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A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, II, da Constituição Estadual,
cabe ao Governador do Estado. No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da
Carta Estadual, in verbis:

 

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

 

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância em relação a restrição da Constituição Estadual em seu art.
20, inciso V à denominação de bens públicos:
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“Art. 20: É vedado ao Estado.

 

(...)

 

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.”

 

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, eis que atribuída ao Governador do Estado no art. 60, II, § 2º e suas  alíneas.

 

Consoante, faz-se mister asseverar também que a matéria em questão, não aborda a organização
administrativa cearense, uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do
Estado do Ceará, cabendo à Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor sobre tal matéria, nos termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

 

 

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima
elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

 

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do Projeto de Lei
013/2014, de autoria do Poder Executivo, que denomina de Lauro de Oliveira Lima o Centro de
Treinamento Técnico do Ceará localizado no Município de Caucaia, pois o mesmo se encontra em
perfeita observância do que preceituam as Constituições Federal ( ) e Estadual (arts. 18, 25 § 1º e 26
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), e se ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso II, daarts. 14, I e IV, 19, V, 20, V e 50, XIII
Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará ( ).Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 21 de fevereiro
de 2014.

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO
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(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 13/2014

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.581/2014 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.581 - DENOMINA
CENTRO DE TREINAMENTO TÉCNICO DO CEARÁ
LAURO DE OLIVERIA LIMA (CTTC - LOL), O PRÉDIO
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CE-422
ENTRE A BR-222 E A CE-085 (ESTRUTURANTE), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 13/2014, oriunda da mensagem nº 7.581/2014 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DENOMINA
CENTRO DE TREINAMENTO TÉCNICO DO CEARÁ LAURO DE OLIVERIA LIMA (CTTC -
LOL), O PRÉDIO LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CE-422 ENTRE A
BR-222 E A CE-085 (ESTRUTURANTE), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 3 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

 

A propositura em comento objetiva denominar o aludido Centro de Treinamento Técnico, homenageando
ilustre nome da história do Estado do Ceará e do Brasil, na medida em que a perpetuação da lembrança in
memoriam de educadores como o Professor e Pesquisador Lauro de Oliveira Lima que com seu modelo
de vida e trabalho transformaram sobremaneira a Educação Brasileira.

Para o recebimento do projeto de lei que dispõe sobre denominação de bens públicos, mais
especificadamente sobre a denominação de um prédio, cumpre-nos ressaltar a estrita obediência ao que
menciona a Constituição Estadual em seu art. 20, inciso V:

 

“Art. 20: É vedado ao Estado.

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua,
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.”

 

É praxe corrente que, uma vez implantada a obra, seja a denominação de prédios públicos, centros
esportivos, ruas, praças e demais locais públicos, alusivas à pessoa ilustre, pioneiros, fauna, flora, datas
históricas, serras, planícies, rios, florestas do país ou qualquer outra denominação conveniente. No caso
específico, optou o autor por nome de um grande Professor.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
“ex vi legis”:

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

 

Por tratar-se de bem pertencente ao Estado do Ceará, construída com o erário estadual, mais uma vez foi
obedecida à disposição legal.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 13/2014 (oriunda da mensagem nº 7.581/2014), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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